ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA

RESOLUÇÃO N. 33

Dispõe sobre a abertura do crédito especial de ...Cr$     600.000,00, para cobertura das despesas realizadas com a confecção de proposta orçamentária de exercício de 1962.

A Assembléia Legislativa do Estado do Pará estatui e a mesa promulga a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1.º Fica aberto o crédito especial de seiscentos mil cruzeiros (Cr$ 600.000,00 ) , destinado a ocorrer as despesas realizadas com a elaboração orçamentária para o exercício de 1962, pela Comissão de Finanças desta Assembléia Legislativa.

Art. 2.º As despesas oriundas da presente Resolução, ocorrerão à conta dos recursos financeiros disponíveis do Estado.

Art. 3.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, 19 de dezembro de 1961.
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